
 
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia, Fone: (69) 3651- 2718 
  
 

     ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 
PROCESSO Nº 517/SEMAD/2023 
 
 

 
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura Aquisição de recarga de Gás de cozinha GLP 13kg, 
visando atender a demanda de todas as secretarias municipais, em atendimento ao solicitado pela Secretaria 
Municipal de Administração, do município de Costa Marques. 
 
 
 
Aos 09 dias do mês maio do ano de 2023, nas dependências do prédio da prefeitura Municipal, neste ato 
representado pelo Secretário de Administração, Senhor Elias da Conceição Lima, e as empresas: 
COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA, CNPJ/MF:28.929.699/0001-98 e GAUCHO DISTRIBUIDORA 
LTDA, CNPJ/MF:48.292.041/0001-25.  Neste ato representado por seu representante legal conforme 
documento comprobatório, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 165/2013 e Decreto Federal nº 
9.488/2018, mediante consulta ao órgão gerenciador e do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, resolvem 
REGISTRAR PREÇO de recarga de Gás de cozinha, em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal 
de Administração, do município de Costa Marques. 
 
Empresa COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA, CNPJ/MF:28.929.699/0001-98   
Item Descrição Marca Und. V. uni. Quanti V. total 
01 Recarga de Gás de cozinha GLP, acondicionada em 

botijões de 13Kg, retornáveis, composição básica de 
propano e tutano. (Cota de 75% ampla concorrência).

SERVIÇO Und 148,00 750 R$ 111.000,00

 Valor Total R$ 111.000,00
 
 
Empresa GAUCHO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/MF:48.292.041/0001-25 
Item Descrição Marca Und. V. uni. Quanti V. total 
02 Recarga de Gás de cozinha GLP, acondicionada em 

botijões de 13Kg, retornáveis, composição básica de 
propano e tutano. (Cota de 25% ampla concorrência).

SERVIÇO Und 133,00 250 R$ 33.300,00 

                                                                                                               Valor total R$ 33.300,00
 
Consoante às seguintes condições: 
1 - DAS REQUISIÇÕES 
1.1. As recargas de gás de cozinha licitados poderão ser requisitados pelo titular da unidade orçamentária 
diretamente à Gerência do Sistema de Registro de Preços. 

1.2. As requisições serão encaminhadas à Gerência de registro de Preços, contendo: 

a) Descrição dos materiais requisitados e quantidade; 
b) Data limite e local para entrega; 
c) Nome, cargo e matrícula do requisitante; 

 
2 – DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO  
2.1. A Gerencia do registro de Preços em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado 
meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que: 

a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP responsável; 
b) O servidor competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado como executor da 

Ata; 
 
3 – DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES  
3.1. Ao receber as requisições o gerenciamento do registro de Preços anotará o pedido no controle de 
requisições; 
3.2. Mensalmente o controle de requisições será consolidado por órgão requisitante e remetido à 
DETENTORA(s) e respectivo ordenador de despesa para atesto e pagamento; 
3.3. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos prazos 
de requisição, pagamento, atesto, ordem de liquidação, de acordo com o § 3º do art. 5º da Lei 8.666/93; 
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4 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos desta Ata, a: 
4.1. Fazer a entrega das recargas de gás de cozinha em até 24 horas, do solicitado, após o recebimento da 
nota de empenho expedido Secretaria requisitante. 
4.2. As recargas de gás de cozinha deverão ser entregues obrigatoriamente, conforme requisição emitida pela 
secretaria requisitante. 
4.3. Todas as despesas com a entrega das recargas de gás de cozinha correrão por conta da proponente 
vencedora da licitação, que manterá seus preços até o término da demanda, conforme sua Proposta final 
Apresentada. 
4.6. Demais conforme Termo de Referência, parte integrante do Pregão Eletrônico nº 07/2023.  
 
4.2 - DAS CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
4.1. Fase – Recebimento 

4.1.1. Para recebimento será levado em consideração a qualidade do botijão, peso, e todas as normas 
estabelecidas no Edital/Termo de Referência e legislação vigente com a fiscalização do poder publico 
municipal através de suas comissões. 

4.1.2. Recebimento Provisório 
4.1.2.1. Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota de 
Empenho e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, CNPJ, validade do 
documento fiscal que estão sendo entregues; 

4.1.3. Recebimento Definitivo 
4.1.3.1. Consiste no desenvolvimento de atividades de inspeção e ensaios, para verificação e comprovação 
da qualidade dos objetos entregues, em relação às especificações técnicas, se necessário. 

4.2. Fase - Acompanhamento dos Serviços 
4.2.1. Os produtos ofertados nesta licitação terão garantia contratual, conforme dispõe o art. 26, do Código de 
Defesa do Consumidor - CDC, caso seja constatado vício do produto; 
4.2.2. Os proponentes assumem o compromisso de substituir o objeto, sempre que notificado a fazê-la pela 
Secretaria Municipal de Administração, o que será feito por meio de Ofício. 

4.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, dos objetos licitados, sem que esta esteja de 
posse da respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente. 
 
5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1– O pagamento ocorrera até o 10º (décimo) dia útil, após o recebimento das recargas de gás de cozinha, 
mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento. 
5.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
5.3. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município fica obrigado a atualizar os valores 
do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo pagamento, aplicando as 
atualizações com base nos índices estabelecidos pelo Governo Federal à época dos fatos. 
 
6 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando: 

a) A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital; 
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a ATA decorrente de Registro de 

Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração; 

c) A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Edital; 
d) A Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora do Registro, 

devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
f) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços; 
g) Os preços Registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora se 

recusar a baixá-los na forma prevista no ato convocatório; 
h) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 

6.2. A Detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por escrito, comprovando 
estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços; 
6.3. A decisão do Gerenciamento do Registro de Preços do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do 
registro, nos termos da Lei nº 8.666/93. 
6.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno direito, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, quando a detentora: 
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6.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
6.4.2. Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de tornar (em)-se superior(es) 
ao(s) praticado(s) no mercado; 
6.5.  Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos 
contratos em geral, com as consequências daí advindas. 
 
7 - UTILIZAÇÃO DA ATA 
7.1. Esta ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e Indireta, 
inclusive autarquias e fundações do município de Costa Marques/RO, ficando condicionada ao atendimento 
das determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, consolidadas no Parecer Prévio nº 07/2014-
PLENO, e em conformidade com o Decreto Federal nº 9.488, de agosto de 2018, mediante consulta ao órgão 
gerenciador.  
7.2. Caberá a Detentora da Ata, observadas as condições estabelecidas, aceitar o fornecimento, sem prejuízo 
do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados. 

 
 
DECRETO Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018 
Art. 22........ 
§ 1º-A A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1º fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, 
conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
§ 1º-B O estudo de que trata o § 1º-A, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras 
do Governo federal. 
........................................................................................... 
§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

 
8 – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a 
partir da data de sua publicação nos órgão oficiais de impressa do município.  

 
DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 
Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

§ 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

 
9 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à 
Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 
9.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e 
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do 
perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
9.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão a Lei 
Federal nº 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto Municipal nº 165/13, e Decreto Federal nº 9.488/18, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e 
especialmente aos casos omissos. 
9.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 07/2023, Termo de Referência, proposta da Detentora e demais anexos. 
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Fica eleito o foro do Município de Costa Marques/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do 
presente ajuste. 
 
E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes em 03 (três) vias de igual teor. 
 
 

Costa Marques, 09 de maio de 2023. 
 

 Elias da Conceição Lima  
Secretário de Administração 
Decreto nº 335/GAB/2021  
Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços 

 
___________________________________ 
Maria Aparecida Ferreira Da Silva Longhi 
Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 481/GAB/2021 
 
___________________________________ 

  Welcklen Silva de Jesus 
  Secretário Municipal Adjunto de Saúde 
  Decreto nº 0178/GAB/2022 
 

  ____________________________ 
Ana Cristina Gomes Justiniano 
Secretária Municipal de Ação Social e Cidadania 

  Decreto nº 458/GAB/2022 
 

 
  ___________________________________ 
  Eneias Zangrandi 
  Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
  Decreto nº 044/GAB/2021 
 
 
  

 
 
 

  ______________________________________________ 
  COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA 

CNPJ/MF:28.929.699/0001-98   
                                                                                                                                             Empresa Detentora 

 
 
 
 
 

______________________________________________ 
GAUCHO DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ/MF:48.292.041/0001-25 
Empresa Detentora 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

EDITAL DE COMPARECIMENTO
 

Nº. 1/2023

A Senhora:
ROLSE MARCIA CAMPOS
 

 Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do Município de
Ji-Paraná-RO, o tular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada.

 Considerando também, que foi encaminhada a noficação de
comparecimento em 057/SEMAD/GGRH/2021.
                        Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido a Vossa Senhoria,
ROLSE MARCIA CAMPOS, brasileira, ex servidora, portadora do RG nº 459178 SSP/RO e do
CPF nº 421.441.752-68, ocupante do cargo de PROF 1 E 2 GRS L PLENA 40H, matricula n.
90961, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED cienfica-lhe que deverá no
prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação deste EDITAL, comparecer
na sede desta Gerência, localizada à Av. 2 de Abril nº. 1701, 2º piso, Bairro Urupá, em Ji-
Paraná-RO, para implementar os procedimentos necessários quanto a sua situação
contratual Processo Nº1-10468/2014,  junto a Prefeitura Municipal.

 Atenciosamente,
                                                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                            

Ji-Paraná-RO, 15 de maio de 2023.

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - CEP 76.900-149 -  Fone: (69) 3411-4239
CNPJ 04.092.672/0001-25 - e-mail: ggrh@ji-parana.ro.gov.br - www.site.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por INES DA SILVA PRIMO E SILVA, GERENTE GERAL
DE REC HUMANOS, em 15/05/2023 às 10:25, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 116497 e o código verificador 62847CE2.

Docto ID: 116497 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 
 

O Presidente da Comissão Especial para organização e efevação da 1ª Audiência Pública do 1º
Quadrimestre do exercício de 2023, no uso de suas atribuições e com fulcro na Lei Complementar nº.
101/00 de 04 de maio de 2000 - Art. 9º § 4º convoca todos os segmentos organizados da sociedade, bem
como todos os cidadãos(s) para parciparem da referida Audiência, que objeva avaliar o cumprimento das
Metas Fiscais deste 1º Quadrimestre/2023.

Local: Plenário da Câmara do Município de Ji-Paraná/RO
End.: Avenida 02 de Abril, 1571 Bairro 02 de Abril CEP nº 76.900-180
Data: 26 de maio de 2023 (Sexta-Feira).
Horário: 09h00minh.
                       
 
 

Ji-Paraná, 18 de maio de 2023.
 
 
 

[assinado eletronicamente]
 

Ilson Morais de Oliveira
      Controlador Geral do Município

     Decreto n./ 0284/GAB/PMJP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ILSON MORAIS DE OLIVEIRA, CONTROLADOR
GERAL DO MUNICÍPIO, em 18/05/2023 às 13:03, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 124588 e o código verificador 6BD31355.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 017/2023

OBJETO: Registro de Preços para Eventual Contratação 
de Empresa Especializada de Seguros Total dos Veículos, 
Pertencente a Frota da Prefeitura Municipal De Parecis/RO.

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
AMPLA PARTICIPAÇÃO.

MODO DE DISPUTA: ABERTO
PROCESSO ADM Nº 809/GP/2023

ABERTURA DA SESSÃO: Dia 01/06/2023, às 09:00hs 
Horário de Brasília-DF. 
VALOR ESTIMADO: R$ 55.348,62 (cinquenta e cinco mil 
trezentos e quarenta e oito reais e sessenta e dois centavos).   
           
LOCAL: site www.portal.licitanet.com.br. 
Pelos telefones: (34) 3014-6633 e (34) 99807-6633 - ou pelo 
e-mail contato@licitanet.com.br. 

O Edital completo poderá ser obtido no site www.parecis.
ro.gov.br. 

Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (0xx69) 3447-1205. 
Parecis/RO, 18 de Maio de 2023 

EDVALDO FERREIRA SILVA
Presidente Da CPL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARECIS
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 AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 12/2023

Processo nº 231/2023

A Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO, através do 
Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 2810/GP/2023, torna 
público aos interessados e a quem possa interessar que será 
realizada a Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
tipo Menor Preço, nos termos da Lei nº 10.520/020, Decreto 
Federal nº 10.024/2005 aplicando-se subsidiariamente a Lei 
nº 8.666/93, com alterações posteriores e os artigos 42, 43, 
44, 45, 46 ,47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 
Complementar 147/2014 Decreto Municipal. 

Tendo como Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
PASSEIO COM A CAPACIDADE MÍNIMA DE 05 LU-
GARES, MEDIANTE CONVÊNIO Nº 495/PGE-2022, 
VISANDO ATENDER A SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DESTE MUNICÍPIO 
DE VALE DO ANARI.

Valor estimado R$ 77.866,66 (Setenta e sete mil, oitocentos 
e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme 
Processo Administrativo sob o nº. 231/2023. 
Data para cadastro de proposta: a partir do dia 19/05/2023, 
às 10:00. 

Data para abertura de propostas e início da sessão de disputa: 
a partir de 31 de Maio de 2023, às 10:00. 
Horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. 

Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á 
a disposição dos interessados no site supracitado e na Sala 
da CPL – Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Vale do Anari - RO, sito à Av. Capitão Silvio 
de Farias nº 4571, Centro, de Segunda à Sexta Feira, exceto 
feriados, em horário de expediente das 07h30min às 13h30min. 
e através do site www.valedoanari.ro.gov.br link: licitações, 
pregões eletrônicos.

Vale do Anari, 17 de Maio de 2023

Jhonata Rocha Martins dos Santos
Pregoeiro

 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE REALINHAMENTO N° 07 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/CPL/2022 

 
Assunto: 07°realinhamento de preços 
Processo Administrativo nº GI 458/2022 
Pregão Eletrônico nº 072/CPL/2022 
Registro de Preço nº 045/CPL/2022 
Edital nº 083/CPL/2022 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de consumo, pelo Sistema Registro de Preço - SRP (gasolina 
comum, óleo diesel comum e óleo diesel S10), com entrega parcelada, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Teixeirópolis/RO. 
VALIDADE: 20/09/2023 
 
O MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO resolve nos termos da Lei Federal 8.666/93, bem como da lei 10.520/02 
e Decreto 7.892/13, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS. 
 
FORNECEDOR: JF COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA, CNPJ: 27.018.284/0001-08 no valor Total de R$ 
1.183.551,00 (Um milhão cento e oitenta e três mil e quinhentos e cinquenta e um reais). 
 

Lote Especificação 
Unidade 

de 
Medida 

Saldo atual 
da ata 

Valor 
registrado 

Valor atual 
praticado 

Porcentagem 
de supressão 

Valor Unit. 
Realinhado 

03 
ÓLEO DIESEL 

S10 
LITRO 103.104,20 R$7,23 R$ 6,60 -9,24 R$ 5,99 

 
 
Valores após reajuste: 
Óleo Diesel S10 R$ 5,99 (Cinco reais e noventa e nove centavos). 
 
Valor total do item: R$ 617.594,15 (seiscentos e dezessete  mil quinhentos e noventa e quatro reais e quinze 
centavos). 
 
Obs.: A íntegra da ata n° 045/CPL/2022 poderá ser obtida no site da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis 
http://transparencia.teixeiropolis.ro.gov.br/. 

 
 
 

Teixeirópolis – RO, 18 de Maio de 2023. 
 
 

 
 

Jean Vieira de Araújo 
Agente de Contratação 

Portaria n° 036/GAB/2022 de 28/12/2022 
 

PUBLICADO NO MURAL 
Prefeitura Municipal de  

Teixeirópolis – RO 
De 18/05/2023 a 30/05/2023 

 

PUBLICADO NO MURAL  
Câmara Municipal de  
Teixeirópolis – RO 

De 18/05/2023 a 30/05/2023 
 

 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

EXTRATO DE REALINHAMENTO N° 10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/CPL/2022 
 

Assunto: 10°realinhamento de preços 
Processo Administrativo nº GI 458/2022 
Pregão Eletrônico nº 072/CPL/2022 
Registro de Preço nº 044/CPL/2022 
Edital nº 083/CPL/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de consumo, pelo Sistema Registro de Preço - SRP (gasolina 
comum, óleo diesel comum e óleo diesel S10), com entrega parcelada, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Teixeirópolis/RO. 
VALIDADE: 20/09/2023 
 
O MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO resolve nos termos da Lei Federal 8.666/93, bem como da lei 10.520/02 
e Decreto 7.892/13, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS. 
 
FORNECEDOR: WW COM. DE DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI, CNPJ: 08.814.932/0001-80 no valor Total de R$ 
978.741,50 (Novecentos e setenta e oito mil, setecentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos). 
 

Lote Especificação 
Unidade 

de 
Medida 

Saldo atual 
da ata 

Valor 
registrado 

Valor atual 
praticado 

Porcentagem 
de supressão 

Valor Unit. 
Realinhado 

02 
ÓLEO DIESEL 

COMUM 
LITRO 68.921,47 R$ 7,19 R$ 06,58 -9,27% R$ 05,97 

 
Valores após reajuste: 
Óleo Diesel Comum R$ 05,97 (cinco reais e noventa e sete centavos). 
 
Valor total do item 02: R$411.461,17 (quatrocentos e onze mil quatrocentos e sessenta e um reais e dezessete 
centavos). 
 
Obs.: A íntegra da ata n° 044/CPL/2022 poderá ser obtida no site da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis 
http://transparencia.teixeiropolis.ro.gov.br/. 

 
 

Teixeirópolis – RO, 18 de Maio de 2023. 
 
 

 
Jean Vieira de Araújo 
Agente de Contratação 

Portaria n° 036/GAB/2022 de 28/12/2022 
 

PUBLICADO NO MURAL 
Prefeitura Municipal de  

Teixeirópolis – RO 
De 18/05/2023 a 30/05/2023 

 

PUBLICADO NO MURAL  
Câmara Municipal de  
Teixeirópolis – RO 

De 18/05/2023 a 30/05/2023 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VALE DO ANARI

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 048/2023

A Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
torna público que realizará o Pregão Eletrônico nº 048/2023. 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Processo Administrativo nº 0832/2023. 

Objeto: Formação de registro de preços para futuras e 
eventuais aquisições de gêneros alimentícios não perecíveis, 
conforme Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

Valor estimado: R$ 3.418.420,94 (Três milhões, quatrocentos 
e dezoito mil, quatrocentos e vinte reais e noventa e quatro 
centavos). 

Data de abertura: 01/06/2023, às 9h (horário de Brasília/DF). 

O edital encontra-se à disposição nos sites: www.licitanet.
com.br e www.ouropretodooeste.ro.gov.br para conheci-
mento, sendo que a sessão pública ocorrerá pelo site www.
licitanet.com.br. 

Informações complementares: Preferencialmente, pelo 
endereço eletrônico: cpl@ouropretodooeste.ro.gov.br ou 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura da Estância 
Turística de Ouro Preto do Oeste/RO, situada na Av. Daniel 
Comboni, 1156, Jardim Tropical. 

Horário de atendimento: de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados, das 7h30min às 13h30min. 

Telefones: (69) 3461-2416, 3461-4795 e 3461-5269.

Ouro Preto do Oeste/RO, 18 de maio de 2023.

Fábio Lopes Galdêncio
Pregoeiro – Decreto nº 15.162/GP/2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

Treinador tem contrato com o Real Madrid até o meio de 
2024, mas o italiano estaria disposto a assumir a Seleção

Foto: Assessoria/Divulgação

CBF tem caminho aberto com Carlo Ancelotti
     EM BUSCA

(Da Redação) A queda 
do Real Madrid na semifi-
nal da Liga dos Campeões 
para o Manchester City, na 
quarta-feira (17), abriu o 
caminho para a CBF avan-
çar na negociação com o 
técnico Carlo Ancelotti, 
técnico do clube espanhol, 
para ele assumir a seleção 
brasileira.

O presidente da CBF, 

Ednaldo Rodrigues, já não 
esconde que o italiano é a 
prioridade para substituir 
Tite e planeja em inten-
sificar as conversas nos 
próximos dias. A entidade 
primeiro quer dar um tem-
po para o técnico esfriar a 
cabeça após os 4 a 0 sofri-
dos na última quarta-feira.

Embora Ancelotti te-
nha dado diversas entre-

vistas falando que ficará 
no Real Madrid, clube 
com o qual tem contrato 
até o meio de 2024, Ed-
naldo decidiu esperar por 
ele por ter recebido infor-
mações de que o italiano 
estaria disposto a assumir 
a Seleção.

Interlocutores já estrei-
taram a relação entre as 
partes envolvidas desde 
antes mesmo da Copa 
do Mundo do Catar. As 
conversas permanecem à 
distância entre Ednaldo, 
Florentino Pérez, presi-
dente do Real, e emissários 
do próprio Ancelotti. 

Negociações formais, 
por sua vez, dependem 
da conclusão dos desafios 
esportivos do Real Madrid 
na temporada, como dei-
xou claro o dirigente.

“Eu procuro ser bastan-
te ético. Não tenho como 
abordar nenhum treinador 
que tenha contrato com al-

gum clube. Temos procura-
do ser pacientes e aguardar 
o tempo certo para fazermos 
uma conversa, uma reunião. 
E isso participando também 
quem preside o clube e 
tem contrato diretamente. 
A partir do momento que 
recebermos a sinalização 
de que é uma vontade dele 
também, partiremos para 
conversar preparados para o 
que pode ser um sim ou um 
não. A partir dali que vamos 
ter um plano B”, afirmou o 
presidente da CBF.

O Brasil voltará a campo 
em junho, para amistosos 
em Portugal e Espanha. A 
tendência é que os adver-
sários sejam Guiné e Sene-
gal, dias 17 e 20, e Ramon 
Menezes pode mais uma 
vez comandar a Seleção de 
forma interina. E m março, 
foi ele o técnico na derrota 
por 2 a 1 para Marrocos.

Com informações de 
Joanna de Assis - GE.

Rondônia, sexta-feira, 19 de  maio de 2023 - Correio Popular Nada existe que possa prejudicar você.ESPORTE8



CLASSICORREIO
Segundo Caderno

Sistema Multiplataforma de Comunicação

SIGA NOSSAS REDE SOCIAIS

Jornalcp

Correiopopularro

Youtube/cpnaweb

Correiopopular_
DE RONDÔNIA

Rondônia, sexta-feira, 19 de  maio de 2023 - Correio Popular



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sexta-feira, 19 de  maio de 2023 - Correio Popular2-2

   EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 029/2023
PROCESSO Nº: 573-1/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE – RO
CONTRATADO: EMPRESA FM PUBLICIDADES E LOCACOES

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM LOCAÇÃO DE 05 (CINCO) BANHEIROS 
QUÍMICOS, SENDO 02 (DOIS) MASCULINOS, 02 (DOIS) 
FEMININOS E 01 (UM) MODELO PNE (PORTADOR DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS). O SERVIÇO CORRES-
PONDERÁ A 12 (DOZE) HORAS DE DURAÇÃO, PARA 02 
(DOIS) DIAS DE FESTA, SENDO 19/05/2023 E 20/05/2023, 
CONTRATAÇÃO DE 1 (UM) DJ COM RENOME ESTADU-
AL E VASTO REPERTORIO. O SERVIÇO CORRESPONDE-
RÁ A 8 (OITO) HORAS DE DURAÇÃO, PARA 02 (DOIS) 
DIAS DE FESTA, SENDO 19/05/2023 E 20/05/2023, CON-
TRATAÇÃO DE 1 (UM) LOCUTOR, INCLUSO DESPESAS 
DE HOTEL, ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE. O SERVIÇO 
CORRESPONDERÁ A 8 (OITO) HORAS DE DURAÇÃO, 
PARA 02 (DOIS) DIAS DE FESTA, SENDO 19/05/2023 E 
20/05/2023, PARA A REALIZAÇÃO DO 37º ANIVERSÁRIO 
DE ALVORADA D’OESTE/RO              
VALOR: R$ 14.000,00 

FUN. PROGRAMÁTICA: 04.1220005.2007 
CATEG. ECONÔMICA: 3.3.90.39-99
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO
FICHA ORÇAMENTARIA: 65
 
PRAZO: 02 (DOIS) DIAS
EMPENHO:750
PEDIDO:220 
DATA: 16/05/2023
 
ASSINAM:
 
VANDERLEI TECCHIO – PREFEITO MUNICIPAL – 
CONTRATANTE        
                                              
FM PUBLICIDADES E LOCACOES – CONTRATADO

ADRIANO ALVES FRANCO – SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - INTERVENIENTE          

                                                                                                                          
OBS.: CONTRATO ASSINADO NOS AUTOS RESPECTIVO.

   EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 030/2023
PROCESSO Nº: 573-1/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OES-
TE – RO
CONTRATADO: EMPRESA L. P. DA SILVA SONORI-
ZAÇÃO - ME

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM SERVIÇOS DE EQUIPE DE 8 (OITO) BOM-
BEIROS CIVIS OU BRIGADISTAS E CONTRATAÇÃO 
DE EQUIPE COM 10 (DEZ) SEGURANÇAS, PARA A 
REALIZAÇÃO DO 37º ANIVERSÁRIO DE ALVORADA 
d’Oeste/RO
VALOR: R$ 14.000,00 

FUN. PROGRAMÁTICA: 04.1220005.2007 
CATEG. ECONÔMICA: 3.3.90.39-99
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO
FICHA ORÇAMENTARIA: 65
 
PRAZO: 02 (DOIS) DIAS
EMPENHO:752
PEDIDO:223 
DATA: 16/05/2023
 
ASSINAM:
 
VANDERLEI TECCHIO – PREFEITO MUNICIPAL – 
CONTRATANTE                                                      

L. P. DA SILVA SONORIZAÇÃO – ME – CONTRATADO

ADRIANO ALVES FRANCO – SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA -  INTER-
VENIENTE   

OBS.: CONTRATO ASSINADO NOS AUTOS RESPEC-
TIVO. 

                                                                                                                                        

 

ESTADO DE RONDONIA 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 
 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº 008/CPL/2023, Nº 009/CPL/2023, Nº 010/CPL/2023, Nº 011/CPL/2023 e Nº 
012/CPL/2023  

 
 
Processo administrativo nº GI 239/2023 
Pregão eletrônico nº 019/CPL/2023 
Edital nº 024/CPL/2023 
 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de consumo pelo 
Sistema Registro de Preço – SRP (material de limpeza) para atender as 
necessidades da prefeitura municipal de Teixeirópolis, secretarias e demais setores 
que compõem a esfera municipal. 

O MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO resolve nos termos da Lei Federal 
8.666/93, bem como da lei 10.520/02 e Decreto 7.892/13, REGISTRAR OS PREÇOS. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/CPL/2023 
FORNECEDOR: C STRINGHINI COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 
15.749.688/0001-84, no valor total: R$ 7.497,00 (sete mil e quatrocentos e noventa e 
sete reais). 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/CPL/2023  
FORNECEDOR: AUTO-LIM CONTROLE DE VETORES E PRAGAS EIRELI, 
CNPJ: 17.165.203/0001-30, no valor total: R$ 83.204,60 (oitenta e três mil e 
duzentos e quatro reais e sessenta centavos). 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/CPL/2023  
FORNECEDOR: J C RESPLANDE LTDA, CNPJ: 17.747.568/0001-73, no valor 
total: R$ 123.609,04 (cento e vinte e três mil e seiscentos e nove reais e quatro 
centavos). 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/CPL/2023  
FORNECEDOR: R. C. VIEIRA PIMENTA EIRELI, CNPJ: 37.483.927/0001-30, no 
valor total: R$ 2.956,80 (dois mil e novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta 
centavos). 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/CPL/2023  
FORNECEDOR: START SHOP GLOBAL LTDA, CNPJ: 37.912.727/0001-55, no 
valor total: R$ 94.177,62 (noventa e quatro mil, cento e setenta e sete reais e 
sessenta e dois centavos). 
 
Prazo: 12 meses. 
 

                                                                                                                                        

 

ESTADO DE RONDONIA 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 
 

 

 
 
Obs.: A íntegra das atas n° Nº 008/CPL/2023, Nº 009/CPL/2023, Nº 010/CPL/2023, 
Nº 011/CPL/2023 e Nº 012/CPL/2023 poderá ser obtidas no site da Prefeitura 
Municipal de Teixeirópolis http://transparencia.teixeiropolis.ro.gov.br/. 

 
Teixeirópolis – RO, 17 de Maio de 2023. 

 
 

Jean Vieira de Araújo 
Agente de Contratação 

Portaria nº 36/GAB/2022 de 28/12/2022 
 

 

PUBLICADO NO MURAL 

Prefeitura Municipal de 
Teixeirópolis – RO 

De 17/05/2023 à 31/05/2023 

PUBLICADO NO MURAL 

Câmara Municipal de 
Teixeirópolis – RO 

De 17/05/2023 à 31/05/2023 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

   EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 028/2023
PROCESSO Nº: 573-1/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE 
– RO
CONTRATADO: EMPRESA J.F. GONZAGA   

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, PALCO, ILUMINAÇÃO, 
LOCAÇÃO DE PAINEL, GRIDE, ORNAMENTAÇÃO E 
ABASTECIMENTO DE CAMARINS, CONTRATAÇÃO 
DE DUPLA DE FORRÓ, PARA A REALIZAÇÃO DO 37º 
ANIVERSÁRIO DE ALVORADA D’OESTE/RO, O QUAL 
SERÁ REALIZADO NOS DIAS 19 E 20 DE MAIO DE 
2023, NA PRAÇA MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA-
-SEMAF.
VALOR: R$ 91.987,00

FUN. PROGRAMÁTICA: 04.1220005.2007
CATEG. ECONÔMICA: 3.3.90.39-99
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO
FICHA ORÇAMENTARIA: 65
PRAZO: 02 (DOIS) DIAS
 
EMPENHO:571
PEDIDO:221 
DATA: 16/05/2023
 
ASSINAM:
 
VANDERLEI TECCHIO – PREFEITO MUNICIPAL – CON-
TRATANTE
                                                      
J.F. GONZAGA   – CONTRATADO

ADRIANO ALVES FRANCO – SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA -    INTERVENIENTE    
                                                                                                                                
OBS.: CONTRATO ASSINADO NOS AUTOS RESPECTIVO. 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 018/2023.
PROCESSO Nº. 248/SEMSAU/2023.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO.
CONTRATADA: COMERCIAL TIGRE EIRELI-EPP.
CNPJ: N°. 27.752.608/0001-29.

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO É A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERINGUEIRAS/
RO, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES COMPLEMENTARES DESCRISTAS NO EDI-
TAL DE LICITAÇÃO E NOTA DE EMPENHO N° 698/2023.

PRAZO; 120 (CENTO E VINTE) DIAS, PODENDO SER 
PRORROGADO POR IGUAIS PERÍODOS, MEDIANTE A 
CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO.
VALOR R$: 38.181,40 (TRINTA E OITO MIL E CENTO E 
OITENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

SERINGUEIRAS/RO; 15 DE MAIO DE 2023.

ASSINAM
 
ARMANDO BERNARDO DA SILVA – PREFEITO.
BRUNA INÁCIO DA SILVEIRA XAVIER – SECRETÁRIA.
COMERCIAL TIGRE EIRELI-EPP - CONTRATADA.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
 DO CONTRATO Nº. 065/2022.

PROCESSO Nº. 422/SEMSAU/2022.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SE-
RINGUEIRAS/RO.
CONTRATADA: ERIVELTON MATOS DE BRITO.
CNPJ: N°. 45.622.952/0001-85.

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº 065/2022, EM ATENDIMENTO AO 
INTERESSE PÚBLICO E PREVISÃO DA CLAUSULA 
SÉTIMA DO CONTRATO ORIGINAL.

PRAZO; FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO ORIGINAL, PARA MAIS 12 (DOZE) ME-
SES, NOS TERMOS DO ART. 57, II, DA LEI N° 8.666/93.

SERINGUEIRAS/RO; 12 DE MAIO DE 2023.

ASSINAM
 

ARMANDO BERNARDO DA SILVA – PREFEITO.
BRUNA INÁCIO DA SILVEIRA XAVIER – SECRE-
TÁRIA.
ERIVELTON MATOS DE BRITO - CONTRATADA.

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº. 097/2022.

PROCESSO Nº. 1175/SEMSAU/2022.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO.
CONTRATADA: B&B DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO 
DE GÁS E ÁGUA LTDA.
CNPJ: N°. 32.151.394/0001-75.

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº 097/2022, EM ATENDIMENTO AO IN-
TERESSE PÚBLICO E PREVISÃO DA CLAUSULA SÉTIMA 
DO CONTRATO ORIGINAL.

PRAZO; FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO ORIGINAL, PARA MAIS 03 (TRÊS) ME-
SES, NOS TERMOS DO ART. 57, II, DA LEI N° 8.666/93.

SERINGUEIRAS/RO; 20 DE ABRIL DE 2023.

ASSINAM
 
ARMANDO BERNARDO DA SILVA – PREFEITO.
BRUNA INÁCIO DA SILVEIRA XAVIER – SECRETÁRIA.
B&B DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA 
LTDA - CONTRATADA.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
 DO CONTRATO Nº. 060/2022.

PROCESSO Nº. 182/SEMSAU/2022.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SE-
RINGUEIRAS/RO.
CONTRATADA: ROBERTO MARCOS PEREIRA.
CNPJ: N°. 14.817.002/0001-82.

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº. 060/2022, EM ATENDIMENTO AO 
INTERESSE PÚBLICO E PREVISÃO DA CLAUSULA 
SÉTIMA DO CONTRATO ORIGINAL.

PRAZO; FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO ORIGINAL, PARA MAIS 06 (SEIS) ME-
SES, NOS TERMOS DO ART. 57, II, DA LEI N° 8.666/93.

SERINGUEIRAS/RO; 08 DE MAIO DE 2023.

ASSINAM
 
ARMANDO BERNARDO DA SILVA – PREFEITO.
BRUNA INÁCIO DA SILVEIRA XAVIER – SECRE-
TÁRIA.
ROBERTO MARCOS PEREIRA – CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 016/2023.
PROCESSO Nº. 124/SEMSAU/2023.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO.
CONTRATADA: JOCIER VIRGILIO DA SILVA.
CNPJ: N°. 48.840.164/0001-53.

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO É A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (PÃES, BOLOS, TORTAS E SALGADOS),
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIAPAL DE SAÚDE DE SERINGUEIRAS/RO, EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDI-
ÇÕES COMPLEMENTARES DESCRISTAS NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO E NOTA DE EMPENHO N° 664/2023.

PRAZO; 04 (QUATRO) MESES, PODENDO SER PROR-
ROGADO POR IGUAIS PERÍODOS, MEDIANTE A CELE-
BRAÇÃO DE TERMO ADITIVO.
VALOR; R$ 16.024,55 (DEZESSEIS MIL E VINTE QUATRO 
REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS).     

SERINGUEIRAS/RO; 15 DE MAIO DE 2023.

ASSINAM
 
ARMANDO BERNARDO DA SILVA – PREFEITO.
BRUNA INÁCIO DA SILVEIRA XAVIER – SECRETÁRIA.
JOCIER VIRGILIO DA SILVA - CONTRATADA.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 017/2023.
PROCESSO Nº. 247/SEMSAU/2023.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO.
CONTRATADA: COMERCIAL TIGRE EIRELI-EPP.
CNPJ: N°. 27.752.608/0001-29.

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO É A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERINGUEIRAS/
RO, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES COMPLEMENTARES DESCRISTAS NO EDI-
TAL DE LICITAÇÃO E NOTA DE EMPENHO N° 697/2023.

PRAZO; 120 (CENTO E VINTE) DIAS, PODENDO SER 
PRORROGADO POR IGUAIS PERÍODOS, MEDIANTE A 
CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO.
VALOR R$: 322.013,14 (TREZENTOS E VINTE DOIS MIL 
E TREZE REAIS E QUATORZE CENTAVOS).

SERINGUEIRAS/RO; 15 DE MAIO DE 2023.

ASSINAM
 
ARMANDO BERNARDO DA SILVA – PREFEITO.
BRUNA INÁCIO DA SILVEIRA XAVIER – SECRETÁRIA.
COMERCIAL TIGRE EIRELI-EPP - CONTRATADA.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS
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ATA COMPLEMENTAR DE SESSÃO PÚBLICA 
PROPOSTA DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇO 08/CPL/2023, Menor Preço Global 
PROCESSO N°. 371/SEMOSP/2023 
Convênio: Nº 914047/2021/MCIDADANIA/CAIXA 

OBJETO: Contratação de Empresa que tenha habilitação legal em execução de obras, 
Serviços para ampliação do Centro Comunitário ou Centro de Convivência Municipal, 
localizado a Rua Piauí nº 1741, com área de construção de 76,72 m², a ampliação será 
executada conforme as especificações do Projeto de Construção, memorial descritivo e 
demais anexos que acompanham este edital. 

PREÂMBULO 

Em virtude da secretaria desta comissão esta em gozo de férias, fica nomeado o 3º membro 
Sr ª Crusnete Pereira de Almeida como secretária substituta desta comissão. 

Conforme ATA DE SESSÃO PÚBLICA realizada no dia 10 de maio 2023 (10/05/2023). 
Às 08hrs00min (oito horas), onde declarou as empresas habilitadas para o certame, sendo 
elas: 

TERRA NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
48.691.928/0001-96 

E. PEDRO SERVIÇOS DE AMPLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINA 
EM INTERIORES E EXTERIORES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 35.381.865/0001-
20 

No dia 18 de maio de 2023. (18/05/2023), Às 09hrs00min (nove horas), reuniu-se no 
auditório da Prefeitura Municipal de Mirante da Serra, situada a Rua Dom Pedro I, 2389, 
Centro, no Município de Mirante da Serra – RO, sendo a equipe de licitação designada 
através do DECRETO nº 3079/2022, para a Sessão Pública da Licitação em Epígrafe. 

Estando a comissão permanente de licitação em posse dos envelopes de propostas de 
preços das empresas habilitadas para o certame, ambos devidamente lacrados e sem 
rasuras. 

DOS FATOS  

A empresa TERRA NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA, após conferência de toda 
a documentação dos envelopes de propostas fica classificada por atender as exigências 
do edital. 

A empresa E. PEDRO SERVIÇOS DE AMPLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE 
RESINA EM INTERIORES E EXTERIORES LTDA, não atendeu todas as exigências 
do instrumento convocatório, no qual a mesma não apresentou o item 9.7 - Declaração 

de Elaboração Independente de Proposta Anexo XI deste Edital, confeccionado em 

papel timbrado da empresa e obrigatoriamente assinada pelo seu representante legal 

ou mandatário; ficando assim DESCLASSIFICADA para o certame em comento. 

JULGAMENTE DA PROPOSTA DE PREÇO  

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
E-mail: cpl@mirantedaserra.ro.gov.br - Fone: (69) 9.9366-5739  
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Em ato contínuo, esta comissão faz a abertura dos envelopes de propostas de preços das 
empresas habilitadas para o certame. 

Razão Social: TERRA NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 48.691.928/0001-96 – valor da proposta – menor preço global, R$: 229.666,42 
(Duzentos e vinte e nove reais mil seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta e dois 
centavos). 

Razão Social: E. PEDRO SERVIÇOS DE AMPLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E 
DE RESINA EM INTERIORES E EXTERIORES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
35.381.865/0001-20 – valor da proposta – menor preço global, R$: 214.659,40 (Duzentos 
e quatorze mil seiscentos e cinqüenta e nove reais e quarenta centavos). 

DOS FATOS  

A empresa TERRA NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA, após conferência de toda 
a documentação dos envelopes de propostas fica classificada por atender as exigências 
do edital. 

A empresa E. PEDRO SERVIÇOS DE AMPLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE 
RESINA EM INTERIORES E EXTERIORES LTDA, não atendeu todas as exigências 
do instrumento convocatório, no qual a mesma não apresentou o item 9.7 - Declaração 

de Elaboração Independente de Proposta Anexo XI deste Edital, confeccionado em 

papel timbrado da empresa e obrigatoriamente assinada pelo seu representante legal 

ou mandatário; ficando assim DESCLASSIFICADA para o certame em comento. 

DO JULGAMENTO 

Ante o exposto fica como DETENTORA do presente certame a empresa TERRA 
NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 48.691.928/0001-
96 – valor da proposta – menor preço global, menor preço global, R$: 229.666,42 
(Duzentos e vinte e nove reais mil seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta e dois 
centavos). 

RECURSOS: 

Em virtude de os representantes das empresas não estarem presentes na sessão publica 
abre-se prazo de 05 (cinco) dias úteis para caso queiram os representantes apresentar 
intenção de recurso ao feito. Tal prazo inicia ao termino da sessão, dia 19/05/2023 a 
25/05/2023, desde já ficam informadas ás licitantes participantes do certame sobre o 
resultado do julgamento de proposta de preços para a Tomada de Preços 05/CPL/2022, 
devendo, em caso de Recurso Administrativo ser comunicado através de Ofício em 
papel timbrado ou e-mail eletrônico até o dia 25 de maio de 2023. 

Tendo em vista que a falta de manifestação por parte da empresa caracterizará o 
decaimento do direito de recurso. 

O prazo para apresentação do recurso são os constantes no Art. 109 da Lei 8.666/93: 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 

desta Lei cabem:  
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I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação 

do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:  

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

(...) 

Não havendo interposição de recurso até a data estipulada, será adjudicado a favor da 
empresa TERRA NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
48.691.928/0001-96. 

Nada mais havendo a relatar, o Sr. Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente 
ATA, que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitações. 
 

Mirante da Serra/RO, 18 de maio de 2023. 

ASSINAM 
A Comissão Permanente de Licitação 

         

         Glauciano de Assis Silva                                   Kethlen Milena Brum de Araujo 
              Presidente da CPL                                                         2º Membro 
      (assinado eletronicamente)                                       (assinado eletronicamente) 

  
           Eli Santos Souza                                                 Crusnete Pereira de Almeida 
                1° Membro                                                    3º Membro (Secretária Substituta) 
      (assinado eletronicamente)                                          (assinado eletronicamente) 
 


